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ATA DA 20ª (VIGÉSIMA) SESSÃO ORDINÁRIA DA 1ª (PRIMEIRA) SESSÃO 
LEGISLATIVA DA CÂMARA MUNICIPAL DE MARCO – CEARÁ. 
 
Aos 07 (sete) dias do mês de agosto do ano de 2017 (dois mil e dezessete), às 
17h00 (dezessete) horas, no Plenário Geraldo Bastos Osterno, na Rua Rios, 
S/N, realizou-se a 20ª (vigésima) Sessão Ordinária da 1ª (primeira) Sessão 
Legislativa, sob a presidência do Excelentíssimo Senhor Antônio Ademar 
Alencar Neto e secretariada pela Senhora Primeira Secretária Socorro Osterno 
Neves. Chegada a hora regimental, o Excelentíssimo Senhor Presidente 
autorizou a Senhora Primeira Secretária a fazer a chamada dos Senhores 
Vereadores. Estiveram presentes os seguintes Vereadores: Antônio Ademar 
Alencar Neto, Presidente; Socorro Osterno Neves, Primeira Secretária; Iná 
Maria Macêdo Osterno, Segunda Secretária; Edilson dos Santos Vasconcelos; 
Edmilson Leocádio Sampaio; João Batista Viana; José Erasmo Ramos Soares; 
Manuel Fredney Rios; René Osterno Rios; e, Rusemberg Gomes Guimarães.  
Esteve ausente o Senhor Vereador Francisco Robério Vasconcelos, Vice-
Presidente. Contamos também com a participação de alguns munícipes. Por 
ocasião da abertura dos trabalhos do Segundo Período Legislativo, foi 
apresentado um vídeo de reflexão e a Casa parabenizou o Senhor Francisco 
Oscar Pereira, Assessor Parlamentar, pelo transcurso de seu aniversário.  
Constatado quórum regimental, o Excelentíssimo Senhor Presidente abriu a 
sessão, invocando a proteção e as bênçãos de Deus sobre os trabalhos desta 
Casa Legislativa. Em seguida, solicitou da Senhora Primeira Secretária que 
proferisse a leitura da ata da sessão anterior e das atas das sessões 
extraordinárias ocorridas às 17h00min e 18h00min (dezessete e dezoito horas) 
do dia 06 de julho de 2017, que, após lidas, feita a verificação de quórum e 
constatada a presença da maioria absoluta dos membros da Câmara, foram 
submetidas pelo Excelentíssimo Senhor Presidente à discussão e votação do 
Plenário, sendo aprovadas e assinadas pela Excelentíssima Senhora 
Presidente em exercício, Socorro Osterno Neves, e pela Senhora Segunda 
Secretária, a ata da sessão anterior, e, pelo Excelentíssimo Senhor Presidente 
e pela Senhora Primeira Secretaria, as atas das sessões extraordinárias. 
Sequenciando, o Excelentíssimo Senhor Presidente, verificando quórum 
regimental para dar prosseguimento aos trabalhos, iniciou o Pequeno 
Expediente, ordenando a Senhora Primeira Secretária a dar conhecimento ao 
Plenário de todas as correspondências e matérias que deram entrada na Casa. 
Na oportunidade, a Senhora Primeira Secretária leu o Comunicado datado de 
07 de julho de 2017, oriundo do Senado Federal/Secretaria-Geral da Mesa, em 
atenção ao Ofício 114/17, encaminhado por esta augusta Casa. Prosseguindo, 
a Senhora Primeira Secretária leu as seguintes proposições: Projeto de 
Resolução nº 004, de 04 de agosto de 2017, de autoria do Senhor Vereador 
Rusemberg Gomes Guimarães, que altera o Art. 98 do Regimento Interno da 
Câmara Municipal de Marco/CE, na forma que indica, protocolizado sob o nº 
1.098/17, em 04.08.17; Indicação nº 011/17, de 1º de agosto de 2017, de 
autoria da Senhora Vereadora Socorro Osterno Neves, que renova o teor da 
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Indicação nº 004/2016, indicando desta feita ao atual Chefe do Poder Executivo 
Municipal empreendimento dos esforços necessários para envio de Projeto de 
Lei Municipal criando o Bairro Professor Geraldo Neves, com a extensão e 
zoneamento indicados, a compreenderem as ruas a serem nomeadas como 
“Vereador José Sandoval Silveira”, “Vereador José Silveira”, “Vereador Caboclo 
Filomeno” e “Vereador Pedro Aroldo Rios” na forma consignada no mapa de 
situação em anexo, protocolada sob o nº 1.086/17, em 1º/08/17; Requerimento 
nº 049/17, de 1º de agosto de 2017, de autoria do Senhor Vereador João 
Batista Viana, requerendo do Poder Executivo iluminação pública, com a 
instalação de luminárias e equipamentos que se fizessem necessários para os 
logradouros públicos situados no Bairro Barro Vermelho, protocolizado sob o nº 
1.089/17, em 1º/08/27; Requerimento nº 050/2017, de 1º de agosto de 2017, de 
autoria da Senhora Vereadora Socorro Osterno Neves e apoio dos Senhores 
Vereadores Edmilson Leocádio Sampaio, Manuel Fredney Rios e Iná Maria 
Macêdo Osterno, indicando o nome do Ex-Vereador Plauto Silva Neves para 
ser agraciado com a “Comenda Ricardo Neves Filho”, protocolizado sob o nº 
1.090/17, em 1º/08/17; Requerimento nº 051/2017, de 1º de agosto de 2017, de 
autoria do Senhor Vereador João Batista Viana e apoio dos Senhores 
Vereadores Socorro Osterno Neves, Antônio Ademar Alencar Neto e Francisco 
Robério Vasconcelos, indicando o nome da Ex-Vereadora Rita Helena Sousa 
Aguiar para ser agraciado com a “Comenda Ricardo Neves Filho”, 
protocolizado sob o nº 1.091/17, em 1º/08/17; Requerimento nº 053/2017, de 1º 
de agosto de 2017, de autoria do Senhor Vereador René Osterno Rios e apoio 
dos Senhores Vereadores Edilson dos Santos Vasconcelos, José Erasmo 
Ramos Soares e Rusemberg Gomes Guimarães, indicando o nome do Ex-
Vereador Guy Neves Osterno para ser agraciado com a “Comenda Ricardo 
Neves Filho”, protocolizado sob o nº 1.093/17, em 1º/08/17;  Requerimento nº 
054/2017, de 1º de agosto de 2017, de autoria do Senhor Vereador José 
Erasmo Ramos Soares e apoio dos Senhores Vereadores René Osterno Rios, 
Edilson dos Santos Vasconcelos e Rusemberg Gomes Guimarães, indicando o 
nome da Ex-Vereadora Antônia Glaucy Osterno Rios para ser agraciado com a 
“Comenda Ricardo Neves Filho”, protocolizado sob nº 1.094/17, em 1º/08/17; 
Requerimento nº 056/2017, de 1º de agosto de 2017, de autoria do Senhor 
Vereador Manuel Fredney Rios e apoio dos Senhores Vereadores Antônio 
Ademar Alencar Neto, Socorro Osterno Neves e Iná Maria Macêdo Osterno,  
indicando o nome da Ex-Vereadora Maria Teixeira Rios para ser agraciado com 
a “Comenda Ricardo Neves Filho”, protocolizado sob o nº 1.096, em 
1º/08/17; e, Requerimento nº 057/2017, de 03 de agosto de 2017, de autoria do 
Senhor Vereador José Erasmo Ramos Soares, requerendo do Poder 
Legislativo efetividade às normas e se necessário à regulamentação da Lei 
Municipal nº 046/2009, relacionada ao funcionamento  da Guarda Municipal, e 
a consequente investidura dos candidatos aprovados em concurso público, 
protocolizado sob o nº 1.097/17, em 03/08/17. Prosseguindo, o Excelentíssimo 
Senhor Presidente encaminhou o Projeto de Resolução nº 004/2017 à Mesa 
Diretora, que deveria opinar sobre o mesmo no prazo de 05 (cinco) dias, nos 
termos do Art. 179, do RI, a Indicação, ao órgão competente, e, os 
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Requerimentos de nºs 049, 050, 051, 053, 054, 055, 056 e 057, à Ordem do 
Dia da sessão. Em seguida, conforme preceituado pelo § 2º, do Art. 22, do RI, 
passou a direção dos trabalhos à Senhora Primeira Secretária, em virtude da 
ausência do Senhor Vice-Presidente, para que pudesse apresentar proposição 
de sua autoria. A Senhora Primeira Secretária, na direção dos trabalhos, 
solicitou do Senhor Vereador Antônio Ademar Alencar Neto que fizesse a 
leitura da matéria de sua autoria. Na oportunidade, o Senhor Vereador Antônio 
Ademar Alencar Neto leu o Requerimento nº 052/2017, de 1º de agosto de 
2017, de sua autoria e apoio dos Senhores Vereadores Francisco Robério 
Vasconcelos, Manuel Fredney Rios e René Osterno Rios, indicando o nome do 
Ex-Vereador José Arevaldo Rodrigues para ser agraciado com a “Comenda 
Ricardo Neves Filho”, protocolizado sob nº 1.092/17, em 1º/08/17. 
Prosseguindo, a Senhora Primeira Secretária encaminhou o referido 
Requerimento à Ordem do Dia da sessão e, oportunamente, passou a direção 
dos trabalhos ao Excelentíssimo Senhor Presidente.  Sequenciando, o 
Excelentíssimo Senhor Presidente iniciou o Grande Expediente, convocando 
os Senhores Vereadores e Vereadoras inscritos por ordem de chegada para 
uso da palavra na tribuna, conforme determina o Art. 86, do RI: Senhor 
Vereador José Erasmo Ramos Soares: Iniciou seu discurso dizendo que 
elaboraria Moção de Repúdio a ser enviada à operadora de telefonia celular 
TIM, bem como um Requerimento a ser enviado à ANATEL, agência de 
telecomunicações reguladora da operadora de telefonia celular em Marco, 
reclamando da qualidade do serviço prestado, o qual seria essencial para a 
comunicação local, e passou, em seguida, a falar sobre os últimos índices de 
violência observados em Marco, defendendo a necessidade de delegacia 
própria, mencionando, na ocasião, crescimento no número de assaltos e outros 
crimes em Mocambo e a existência de crimes ainda não solucionados no 
Distrito. Também, mencionou a intenção da Assembleia Legislativa do Estado 
em extinguir cerca de cinquenta comarcas em todo o Ceará, o que dificultaria o 
acesso dos mais carentes aos serviços da Justiça. Na ocasião, ainda, embora 
reconhecendo ser de competência maior do Estado a promoção da segurança 
pública, disse perceber que o Senhor Prefeito Municipal poderia esforçar-se no 
sentido de contribuir com o serviço de segurança, uma vez que estaria prestes 
a realizar gastos maiores em outras áreas, os quais em prol de serviços de não 
tanta urgência, momento em defendeu a importância do trabalho que a Guarda 
Municipal desempenhava em um município e a necessidade, então, de 
convocar o restante dos guardas, para implantá-la efetivamente. Também, 
afirmando haver deficiência de respostas e ações do Poder Executivo perante 
os Requerimentos enviados pelos Vereadores, argumentou ser necessária 
Emenda à Lei Orgânica tornando obrigatória tal resposta. Por fim, parabenizou 
a Ex-Vereadora Antônia Glaucy Osterno Rios, cujo nome havia citado para ser 
homenageado com a Comenda Ricardo Neves Filho, no Dia Nacional do 
Vereador de 2017, enumerando suas contribuições para a política local. 
Senhor Vereador Edilson dos Santos Vasconcelos: Dizendo sentir-se 
orgulhoso em representar a população, como Parlamentar, citou recentes 
casos de violência urbana ocorridos no Distrito de Mocambo, onde disse 



 

                                                                                            

CÂMARA MUNICIPAL DE MARCO 
ESTADO DO CEARÁ 

Rua Rios, S/N – Centro – CEP: 62.560-000 – CNPJ: 03.855.618/0001-21 – Fone: (88) 3664-1951 
MARCO – CEARÁ 

Site: www.camaramunicipaldemarco.ce.gov.br / Email: ouvidoria@cmm.ce.gov.br 
 
 

acreditar que todos os Vereadores estariam comprometidos em melhorar a 
segurança pública em Marco. Logo após, disse que tendo sido informado de 
que um dos Secretários Municipais havia classificado sua pessoa e a do 
Vereador Erasmo Soares como Vereadores que procuravam impedir o 
crescimento do Município ao estarem constantemente fazendo denúncias 
contra a atual Administração no Fórum local, explicaria que jamais havia 
realizado qualquer denúncia daquela natureza mas que se houvesse 
necessidade, o faria. Na oportunidade, o Vereador Erasmo Soares, tomando 
aparte, disse ser inadmissível um Secretário Municipal justificar sua 
incompetência culpando os Vereadores do Município e acrescentou que uma 
das principais funções do Vereador era a de fiscalizar. Por fim, o Vereador 
Edilson Vasconcelos retomou a palavra e, agradecendo ao Vereador Erasmo 
Soares, por suas colocações, finalizou seu pronunciamento. Sequenciando, o 
Excelentíssimo Senhor Presidente iniciou a Ordem do Dia, solicitando da 
Senhora Primeira Secretária que desse conhecimento ao Plenário das matérias 
que seriam discutidas e deliberadas. Na oportunidade, a Senhora Primeira 
Secretária leu as seguintes proposições: Requerimentos de nºs 049, 050, 051, 
052, 053, 054, 056, e 057/207. Prosseguindo, o Excelentíssimo Senhor 
Presidente colocou os Requerimentos de nºs 049 e 057 à discussão do 
Plenário, tendo havido a seguinte discussão: Requerimento nº 049/2017: 
Senhor Vereador Rusemberg Gomes Guimarães: Parabenizou o Vereador 
João Batista, afirmando que o Bairro era corriqueiramente esquecido pelas 
Administrações Municipais, e solicitou do Prefeito Municipal mais atenção para 
com o mesmo. Senhor Vereador José Erasmo Ramos Soares: Disse que 
uma vez que o Bairro era discriminado, inclusive recebendo apelidos 
pejorativos, disse esperar que o pedido chegasse às mãos do Senhor Prefeito 
Municipal. Senhor Vereador João Batista Viana: Agradeceu aos Vereadores 
Rusemberg Guimarães e Erasmo Soares, pelo apoio à aprovação do 
Requerimento. Requerimento nº 057/2017: Senhor Vereador Rusemberg 
Gomes Guimarães: Disse que embora fosse dever do Estado a promoção da 
segurança pública, a população local precisava de providências, não podendo, 
então, haver descaso na área, e que a Guarda Municipal era uma forma de o 
Município ajudar a combater a violência, sendo necessária, assim, a 
convocação urgente de todos os habilitados por meio de concurso público na 
área para assumirem os cargos. Senhor Vereador Edilson dos Santos 
Vasconcelos: Parabenizou o Vereador, pelo Requerimento, acrescentando 
que a implantação efetiva da Guarda Municipal certamente melhoraria a 
situação.  Senhor Vereador José Erasmo Ramos Soares: Mencionando que 
o Município de Morrinhos havia se recuperado recentemente de um longo 
período de grandes índices de violência, disse ser necessária análise dos 
procedimentos utilizados naquele Município, a fim de proporcionar a mesma 
oportunidade a Marco. Na sequência, o Excelentíssimo Senhor Presidente 
submeteu à deliberação do Plenário os Requerimentos de nºs 049 e 057/2017, 
em processo nominal, por quórum de maioria simples e em um só turno de 
votação, que foram aprovados por unanimidade. Prosseguindo, o 
Excelentíssimo Senhor Presidente informou aos Edis presentes que quanto aos 
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Requerimentos de nºs 050, 051, 052, 053, 054 e 056, que indicavam os nomes 
dos Senhores Ex-Vereadores Plauto Silva Neves, Rita Helena Sousa Aguiar, 
José Arevaldo Rodrigues, Guy Neves Osterno, Antônia Glaucy Osterno Rios e 
Maria Teixeira Rios, respectivamente, para serem agraciados com a Comenda 
Ricardo Neves Filho, se consideraria aprovado o que obtivesse maior número 
de votos, bem como que conforme preconizava o Inciso V, do Art. 68, do RI, os 
Senhores Vereadores Socorro Osterno Neves, René Osterno Rios e Manuel 
Fredney Rios estariam isentos de manifestarem votos à aprovação das 
matérias de suas autorias, e a Senhora Vereadora Iná Maria Macêdo Osterno, 
de votar no Requerimento nº 053/2017, por se tratarem de matérias de 
interesse particular ou que apresentavam graus de parentesco entre o autor e o 
Ex-Vereador a ser homenageado. Prosseguindo, o Excelentíssimo Senhor 
Presidente submeteu à deliberação do Plenário os referidos Requerimentos, 
em processo nominal, por quórum de maioria simples e em um só turno de 
votação, ficando, portanto, aprovado por maioria simples o de nº 052/2017, que 
indica o nome do Senhor Ex-Vereador José Arevaldo Rodrigues a ser 
agraciado com a Comenda. Nada mais havendo a tratar, o Excelentíssimo 
Senhor Presidente agradeceu a Deus, pela sua proteção, e ao público presente 
e aos Senhores Vereadores, por suas participações, e convidou-os para a 
Sessão Ordinária a realizar-se no dia 14 (quatorze) de agosto de 2017, em 
horário regimental. Em seguida, declarou encerrada a presente sessão. Para 
constar, Eu, _______________________, Socorro Osterno Neves (Primeira 
Secretária), lavrei a presente ata que, após lida e aprovada, vai assinada por 
mim e pelo Excelentíssimo Senhor Presidente. Sala das Sessões, em 07 (sete) 
de agosto de 2017. 
Antônio Ademar Alencar Neto – Presidente: 
Socorro Osterno Neves – Primeira Secretária: 


